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Estância Turística de Salto, 06 de julho de 2021. 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 43/2021 
 
 
 
O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS-Salto, no uso de suas 

atribuições legais;  

 
 
INFORMA ERRATA: 

  

 

Referente à Resolução n° 39/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social, onde se lê 

ofício n° 311, passa-se a ler ofício n° 309, recebido da Organização da Sociedade Civil de 

Assistência Social Associação Casa Naim de Salto para alteração da Resolução 22/2021 sobre 

a Emenda Impositivas do Vereador Vinicius Saudino de Moraes, no valor de R$ 3.000,00. 

 
 
 
 
 
 

Maria Isabel de Araujo Santos 
Presidente do CMAS-Salto 

 


